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INFORMEF RESPONDE - DIREITO DE SERVIDOR PUBLICO COM DEFICIENCIA - ORIENTAGOES

Solicita-nos ... parecer técnico sobre a seguinte questéo:

EMENTA: Direito de servidores publicos com deficiéncia, ou com dependentes nessa condicdo, a
reducdo de jornada de trabalho sem prejuizo da remuneracdo e sem exigéncia de compensacdo de
horério. Fundamentos na Constituicdo Federal, na Lei n2 8.112/1990, na Lei Brasileira de Incluséo (Lei
n213.146/2015) e na tese fixada pelo STF no Tema 1097. Andélise da aplicabilidade em todas as esferas
federativas, inclusive em estdgio probatério. Riscos de ilegalidades administrativas e recomendagdes
prdticas.

1. CONTEXTUALIZACAO

A consulta apresentada versa sobre o direito de servidores puUblicos & reducéo da jornada de trabalho
em razéo de deficiéncia prépria ou de dependente.

Historicamente, a gestdo publica enfrentou dificuldades em conciliar eficiéncia administrativa e direitos
fundamentais. A inclusdo de servidores com deficiéncia ou de servidores responsdveis por dependentes em
tratamento médico de longo prazo exige adaptacdo da jornada de trabalho.

O tema ganhou relevéncia porque muitos érgdos da Administragdo ainda tentam limitar esse direito por
meio de portarias, instrucdes normativas e regulamentos internos, o que gera conflitos administrativos e judiciais.

Esse direito ndo é apenas trabalhista ou funcional. Ele estd intrinsecamente ligado a:
* Principio da dignidade da pessoa humana (CF, art. 12, ll1);
* Prote¢@o & pessoa com deficiéncia (CF, art. 227);

* Principios da igualdade e da inclusgo (CF, art. 52 e LBI, art. 89).

Portanto, trata-se de tema que une direito administrativo, direito constitucional e politicas publicas de
inclusdo, e tem impactos diretos tanto no planejamento da Administragé@o Pdblica quanto na vida do servidor.

2. LEGISLAGAO E NORMAS APLICAVEIS

2.1 Constituicdo Federal

A Carta Magna fundamenta o tema ao consagrar:
Art. 1°, 111

“A Republica Federativa do Brasil constitui-se em Estado Democrético de Direito e tem como
fundamentos: [...] lll - a dignidade da pessoa humana.”

Art. 5°, caput:

“Todos s@o iguais perante a lei, sem distingo de qualquer natureza, garantindo-se aos
brasileiros e cos estrangeiros residentes no Pafs a inviolabilidade do direito & vida, & liberdade, &
igualdade, & seguranca e & propriedade.”

Art. 37, caput

“A administracdo puUblica direta e indireta [...] obedecerd aos principios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiéncia.”

Art. 227, 8 1°, ll:
“O Estado promoveré programas de assisténcia integral & satde da crianga, do adolescente e

do jovem portador de deficiéncia [...] e a facilitagdo do acesso aos bens e servicos coletivos, com a
eliminagéo de obstdculos arquitetdnicos e de todas as formas de discriminagéo.”
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Assim, a CF garante que nenhum ato administrativo pode restringir direitos fundamentais sob

pretexto de gestdo de pessoal.

local.

2.2 Lei n° 8.112/1990 - Regime Juridico Unico
Art. 98, 8§ 2° e 3°:

“8 22 Também serd concedido hordrio especial ao servidor portador de deficiéncia, quando
comprovada a necessidade por junta médica oficial, independentemente de compensacdo de hordrio.

§ 32 As disposicoes constantes do § 22 sGo extensivas ao servidor que tenha cénjuge, filho ou
dependente com deficiéncia.”

Norma clara: direito subjetivo, sem compensagdo e sem reducdo salarial.
2.3 Lei n°® 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiéncia (LBI)
Art. 2°:

“Considera-se pessoa com deficiéncia aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza
fisica, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interacdo com uma ou mais barreiras, pode obstruir
sua participacdo plena e efetiva na sociedade em igualdade de condicdes com as demais pessoas.”

Art. 8°:

“E dever do Estado, da sociedade e da familia assegurar & pessoa com deficiéncia, com
prioridade, a efetivacdo dos direitos fundamentais [...] assegurando-lhe igualdade de oportunidades.”

Art. 28, 1 ell:

“Incumbe ao poder piblico assegurar [...] condi¢des justas e favordveis de trabalho, incluindo a
adaptagéo razodvel e a flexibilizacdo da jornada de trabalho.”

A reducgéo da jornada é forma de adaptagéo razodvel, ndo um favor administrativo.
2.4 Jurisprudéncia - STF (Tema 1097)
No julgamento da Repercusséo Geral (RE 1.237.867/ES), o STF fixou a tese:

“Aos servidores puUblicos estaduais e municipais é aplicado, para todos os efeitos, o art. 98, §§
22e 32, da Lein28.112/1990."

Ou seja, o direito é nacional, abrangendo Unido, Estados e Municipios, independentemente de lei

2.5 Jurisprudéncia complementar

e STJ - RMS 37.421/DF: Reconheceu que servidor publico tem direito a hordrio especial para
acompanhar filho com deficiéncia, sem necessidade de compensacéo.

e TIJSP, Apelacéo Civel n2 1033785-55.2018.8.26.0053: Confirmou redugdo de jornada para
servidor municipal com filho autista, aplicando o art. 98 da Lei n2 8.112/1990.

3. ANALISE TECNICA - INTERPRETACAO E IMPACTOS
3.1 Natureza do direito
¢ Trata-se de direito subjetivo pUblico;
¢ O reconhecimento ndo depende da discricionariedade da Administracéo;
¢ Aexigéncia de junta médica visa apenas comprovar a necessidade, e ndo autorizar ou restringir

arbitrariamente o direito.

3.2 Impactos administrativos
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* A Administracdo deve ajustar escalas e lotacdes;
* Pode redistribuir atividades, mas ndo pode negar o direito;
* Tentativas de impor compensacdo ou reducdo salarial configuram ilegalidade.

3.3 Estagio probatério
Né&o hd restrigdo legal. A negativa viola:

* Principio da legalidade (CF, art. 37, caput);
* Principio da isonomia (CF, art. 52, caput);
* Tese vinculante do STF (Tema 1097).

Portanto, servidores em estdgio probatério também tém direito.
4. ORIENTACAO PRATICA - RECOMENDACOES

Requerimento administrativo formal, com base no art. 98, §§ 22 e 32 da Lei n2 8.112/1990.
Documentacéo médica atualizada.

Junta médica oficial: comprovacé@o da necessidade.

Prova documental: sempre solicitar resposta escrita da Administracéo.

Recurso administrativo em caso de negativa, com base na LBl e Tema 1097 do STF.

. Acdo judicial (Mandado de Seguranga): se persistir a negativa, o direito pode ser garantido com
tutela de urgéncia.

chwN =

5. CONSIDERACOES ADICIONAIS — RISCOS, OPORTUNIDADES E PRECAUCOES
Riscos do descumprimento

*  Multas e condenacdes judiciais (indenizacdo por danos morais e materiais).
* Autuacgdes de 6rgdos de controle (TCE, CGU, MP).
* Nulidade de portarias e instrucdes ilegais.

Oportunidades

* Melhoria da imagem institucional da Administragéo.
¢ Fortalecimento de politicas publicas de incluséo.
¢ Reducdo de litigios e gastos judiciais.

Precaucoées

* Harmonizar regulamentos internos & legislacdo federal.
* Implantar programas de compliance inclusivo.
* Promover capacitagdo de gestores e servidores de RH.

6. REFERENCIAS TECNICAS E ANEXOS

* Constituigao Federal de 1988.

* Lein28.112/1990.

* Lein213.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiéncia).
¢ STF - Tema 1097 de Repercusséo Geral.

e STJ-RMS 37.421/DF.

* Precedentes de TJs e TRFs.

Quadro comparativo - Situagdes de aplicagao:

| Situacéo HDireifo assegurado H Compensagéo exigida HRedug&o salarial ‘
[Servidor com deficiéncia | Sim | Néo | Néo |
[Servidor com dependente com deficiéncia || Sim | Néo [ Néo |
[Servidor em estégio probatério | Sim | Néo | Néo |
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7. CONCLUSAO - RESUMO FINAL
Conclui-se que:

1. O direito & reducdo da jornada estd garantido in verbis no art. 98, 8§ 22 e 32, da Lei n2
8.112/1990, reforcado pela LBI e pela Constituigdo Federal.

2. A deciséo vinculante do STF (Tema 1097) torna esse direito aplicdvel a todas as esferas da
Administragéo Publica, inclusive Municipios.

3. Né&o hd compensacdo nem reducdo salarial, sendo ilegal qualquer norma interna em sentido
contrdrio.

4. O direito é extensivel também aos servidores em estdgio probatério.

O consulente deve protocolar pedido administrativo devidamente instruido e, se houver negativa, buscar
a via judicial para assegurar o direito liquido e certo.

8. OBSERVACOES FINAIS

Este parecer técnico foi elaborado com base na legislag@o vigente e atualizada até a presente data
(setembro/2025), salvo melhor juizo.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributdria, Trabalhista e Empresarial
Gerando valor com informacgéo e conformidade

BOCO9951---WIN/INTER

SINTESE BEAP - INOVACAO TECNOLOGICA NA ADMINISTRACAO PUBLICA - ESTUDO DE CASO
DO PROGRAMA MAIS PELA POLICIA FEDERAL

1. INTRODUCAO

A modernizacdo da Administracdo PUblica constitui tema central do debate contempordneo sobre
eficiéncia do Estado e prestacdo de servicos & sociedade.

Desde a promulgacdo da Constituicdo Federal de 1988, que consagrou os principios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiéncia (art. 37, caput), gestores publicos enfrentam o desafio de
adaptar estruturas administrativas &s demandas crescentes por transparéncia, inovacédo e efetividade.

Nesse cendrio, a inovagdo tecnoldgica tem assumido papel estratégico como vetor de transformacéo.

A adogé@o de metodologias digitais, automagdo de processos e integracdo de dados ndo apenas reduz
custos e aumenta a agilidade, como também fortalece a integridade institucional e o controle social.

O Programa Brasil MAIS, aplicado no dmbito da Policia Federal revela resultados expressivos no
incremento da eficiéncia administrativa. Ao incorporar técnicas de gestao digital, a instituicéo reduziu prazos de

tramitagdo, padronizou fluxos e aprimorou mecanismos de fiscalizagéo.

Este parecer técnico, no modelo BEAP da INFORMEF Ltda., busca sistematizar fundamentos legais, boas
prdticas administrativas, jurisprudéncia e recomendagdes prdticas para gestores federais, estaduais e municipais,

com vistas & replicacdo segura e juridicamente amparada de experiéncias inovadoras.
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2. BASE NORMATIVA

A inovagéo tecnolégica na Administracdo Publica possui sustentagdo em diplomas constitucionais e
infraconstitucionais, que orientam a transformagéo digital com respaldo juridico.

2.1 Constituigéo Federal de 1988
e Art. 37, caput:
“A administrag@o publica direta e indireta de qualquer dos Poderes da Uniéo, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municipios obedeceré aos principios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiéncia {...).”

. Art. 37,8

“A autonomia gerencial, orgamentdria e financeira dos érgdos e entidades da administragéo
direta e indireta poderd ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus administradores e o
Poder PUblico, que tenha por objeto a fixacdo de metas de desempenho para o érgédo ou entidade {...).”

2.2 Lei de Responsabilidade Fiscal (LC n°® 101/2000)
e Art. 19,812
“A responsabilidade na gestdo fiscal pressupde a ac@o planejada e transparente, em que se

previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilibrio das contas publicas {...)."
2.3 Lei n2 14.129/2021 (Lei do Governo Digital)

* Art. 32
“Sa@o principios da prestacéo digital dos servicos publicos: | - centralidade no cidadéo; Il -
transparéncia; lll - inovacédo; IV - seguranca da informagéo e da protecdo de dados pessoais; V —

eficiéncia.”
2.4 Lein® 14.133/2021 (Nova Lei de Licitagdes e Contratos)
e Art. 11, IV:

“Na aplicacdo desta Lei, serGo observados os seguintes principios: (...) IV - inovagdo,
desenvolvimento nacional sustentével e eficiéncia.”

2.5 Lei Geral de Protecéo de Dados (Lei n® 13.709/2018 - LGPD)
o Art. 62, eVl

“As atividades de tratamento de dados pessoais deverGo observar a boa-fé e os seguintes
principios: | - finalidade (...); VII - seguranca (...).”

Essas normas, lidas em conjunto, evidenciam que a inovagdo néo é apenas faculdade, mas dever juridico
da Administracéo, orientando sua atuacdo para eficiéncia, transparéncia e protecdo da cidadania.

3. ANALISE PRATICA
3.1 Estudo de Caso - Policia Federal

O Programa Brasil MAIS permitiu & Policia Federal implementar metodologias de gestdo tecnolégica
orientadas pela cultura de inovacéo. Entre os principais resultados, destacam-se:
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¢ Reducdo do tempo de tramitagdo de processos de fiscalizag@o e controle interno em até 40%;

* Padronizacéo de fluxos digitais, diminuindo falhas humanas;

* Automagdo de rotinas, liberando servidores para atividades estratégicas;

* Fortalecimento da integridade institucional, com trilhas de auditoria digitais e maior
rastreabilidade;

* Aprimoramento da transparéncia, com disponibilizacdo de dados em tempo real.

3.2 Jurisprudéncia correlata
e TCU - Acérddo n? 1.214/2021 — Plendrio:

“E recomenddvel que os 6rgdos e entidades da Administracéo Publica adotem ferramentas
digitais de automagédo e integragé@o de dados, como meio de assegurar maior eficiéncia, economicidade
e efetividade das politicas publicas.”

e STF - RE 632.853/CE (Tema 485 da Repercussao Geral):

“O principio da eficiéncia administrativa impde & Administracdo PUblica a adog¢éo de prdticas
modernas de gestdo, compativeis com os avancos tecnolégicos disponiveis.”

3.3 Doutrina

* Justen Filho ressalta que a inovagdo é vetor estrutural da nova Lei de Licitagdes, ndo se limitando
a um ideal programdtico, mas funcionando como critério de legitimidade da gestdo publica.

* Celso Antdnio Bandeira de Mello observa que a eficiéncia exige do gestor a adocdo de métodos
modernos, sob pena de responsabilidade administrativa.

* Maria Sylvia Zanella Di Pietro enfatiza que a transformagéo digital amplia a concretizagéo do
principio da publicidade, assegurando maior controle social.

4. QUADROS E TABELAS

4.1 Comparativo de Modelos Administrativos

o .. . Modelo | dor (Digital) - Ex.: Brasil
Critério Modelo Tradicional (Analégico) odelo Inovador (Digital) - Ex.: Brasi
MAIS

|Tempo de tramitacdo HLongo, com fluxos fisicos e manuais HReduzido, com processos digitais integrados ‘
|Cusfos administrativos HEIevados (papel, transporte, pessoal) HReduzidos (automacgéo e virtualizagao) ‘

. F tado, jeit falh .
Controle interno ragmentado,  sujeito o falhas Integrado, rastredvel e auditavel

humanas
Transparéndia Limitada Ampliada com disponibilizacgo em tempo
real
Seguranca da , . . .
. i Vulnerdvel Fortalecida com sistemas criptografados
informacao
4.2 Indicadores de Resultados Esperados

| Indicador H Situagéo Inicial H Situagéo apés Inovacgéo ‘
|Tempo médio de processo H 120 dias H 70 dias ‘
|Cusfo médio por processo H R$ 1.000,00 H R$ 650,00 ‘
|Erros de tramitacéo H 18% H 6% ‘
|Soﬁsfcgéo do usudrio H 55% H 82% ‘
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5. BOAS PRATICAS E RECOMENDAGOES

1. Planejamento Estratégico Digital: alinhar planos plurianuais e contratos de gestéo @
transformag@o tecnolégica.

2. Capacitacdo Permanente: promover formacao de servidores em governanca digital e prote¢éo
de dados.

3. Gestéo de Riscos: implantar mecanismos de compliance digital em conformidade com a LGPD.
4. Parcerias Estratégicas: firmar convénios com universidades, setor privado e organismos
internacionais.

5. Monitoramento e Avaliagéo: definir indicadores claros e transparentes de desempenho.

6. Governanca Integrada: seguir orientagdes da OCDE e da ENAP sobre maturidade digital.

6. CONCLUSAO

A andlise do caso da Policia Federal com o Programa Brasil MAIS confirma que a inovagéo tecnolégica
é instrumento indispensdvel para a realizacdo dos principios constitucionais da eficiéncia e da publicidade.

A incorporacdo de solucdes digitais deve ser encarada como obrigacéo de boa administragdo, sob pena
de responsabilizacdo por omissdo. Estados e Municipios encontram terreno fértil para replicacéo dessa
experiéncia, adaptando metodologias & realidade local e assegurando ganhos de eficiéncia, transparéncia e
governanga.

O BEAP - Boletim Etécnico de Administracdo Publica, publicado pela INFORMEF Ltda., reafirma seu
papel como fonte especializada e confidvel de consulta, oferecendo a gestores piblicos instrumentos técnicos de
apoio & decisdo.

Este parecer estd em conformidade com a legislacdo vigente e atualizada até a presente data, salvo
melhor juizo.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial
Gerando valor com informacéo e conformidade

BOCO9952---WIN/INTER

SINTESE BEAP INTELIGENCIA ARTIFICIAL A SERVICO DA EFICIENCIA - GUIA PARA GESTORES -
ADMINISTRACAO PUBLICA

Sumadrio

INTRODUCAO

BASE NORMATIVA E DOUTRINARIA

ANALISE PRATICA: APLICABILIDADE E DESAFIOS
RECOMENDACOES PARA GESTORES PUBLICOS
CONCLUSAO

G0N =

1. INTRODUCAO

A Administracdo PUblica brasileira enfrenta o desafio continuo de modernizar seus processos, otimizar
recursos e entregar servicos de qualidade & populacéo.

Nesse contexto, o avanco tecnolégico, em especial a Inteligéncia Artificial (IA), emerge como uma
ferramenta disruptiva e estratégica, capaz de impulsionar o cumprimento do principio da eficiéncia, consagrado
no art. 37, caput, da Constituigdo Federal de 1988.
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Este principio, adicionado pela Emenda Constitucional n? 19/1998, impde & gestdo publica o dever de
atuar com presteza, perfeicdo e resultados, buscando a melhor relacéo entre custo e beneficio.

Este parecer técnico, analisa a inser¢do da IA no setor piblico sob a ética da eficiéncia administrativa.
Ele se propde a ir além do conceito, examinando a base normativa, os desafios praticos e as melhores praticas
para a implementacdo segura e eficaz de sistemas de IA, visando a seguranca juridica e a aplicabilidade das
solugdes.

A adogdo de IA ndo é apenas uma questdo de inovacdo, mas um imperativo para que a gestdo publica
atinja seus objetivos com maior agilidade, preciséo e transparéncia.

2. BASE NORMATIVA E DOUTRINARIA

A incorporacdo da Inteligéncia Artificial na Administracdo PUblica encontra amparo em diversos
dispositivos legais e principios constitucionais.

O arcabouco normativo, embora ainda em evolucéo especifica para a |A, |& fornece as balizas essenciais
para sua adogdo responsdvel.

O principal alicerce é o |4 citado art. 37 da Constituicéo Federal, que elenca os principios fundamentais
da Administracdo Publica. A eficiéncia, em particular, justifica o uso de ferramentas que automatizem tarefas
repetitivas, melhorem a andlise de dados e personalizem o atendimento ao cidadéo, resultando em um servigo

mais célere e eficaz.

"A administragdo publica direta e indireta de qualquer dos Poderes da Unido, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municipios obedecerd aos principios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiéncia..." (Art. 37, caput, da CF/88)

Outras leis importantes que podem orientar a IA sGo a Lei n® 13.874/2019 (Lei da Liberdade
Econdmica), que incentiva a desburocratizaco e a automacdo de processos, e a Lei n® 13.709/2018 (Lei Geral
de Proteco de Dados - LGPD).

A LGPD, em especial, impde cautelas rigorosas, visto que os sistemas de |A frequentemente processam
grandes volumes de dados pessoais. O art. 20 da LGPD, que garante o direito de revisdo de decisdes tomadas
unicamente com base em tratamento automatizado, é um ponto crucial a ser observado.

'O titular dos dados tem o direito de solicitar a revisGo de decisées tomadas unicamente com
base em tratamento automatizado de dados pessoais que afetem seus interesses..." (Art. 20, caput, da
LGPD)

Doutrinariamente, autores como Diogenes Gasparini e Maria Sylvia Zanella Di Pietro ressaltam que a
eficiéncia é um principio-guia que exige do gestor a busca pela melhoria continua e pela qualidade do servigo
publico.

A jurisprudéncia, embora ainda incipiente em casos especificos de |A, tem reforcado a necessidade de
transparéncia e de justificagdo dos atos administrativos, inclusive quando embasados em algoritmos.

O Supremo Tribunal Federal, em decisdes sobre temas correlatos, tem demonstrado preocupagéo com
a impessoalidade e a publicidade das ages estatais.

O uso da |IA também se coaduna com as boas préticas de governanga publica. A governanga,
entendida como a aplicacdo de mecanismos de lideranca, estratégia e controle para avaliar, direcionar e
monitorar a gestdo, exige que o gestor se cerque de ferramentas que garantam a integridade, a confiabilidade
e a transparéncia das decisées.
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Quadro 1: Principios e Fundamentos Legais da |A na Administracdo Publica

Principio “ Dispositivo Legal H Implicagdes para a IA

Eficiancia Art. 37, CF/88 Au’romoﬂgco de processos, otimizagdo de recursos, agilidade na
prestacdo de servicos.
A G 1A t [ [ ti | it f

Legalidade Art. 37, CF/88 dogéo de . c'ieve er b.cse egal, garantindo que o algoritmo atue
dentro dos limites da lei.

.. Lei n2 12.527/2011 ||Publicidade do funcionamento dos algoritmos, dados utilizados e
Transparéncia
(LAl resultados gerados.

Protecéo de||lLei n? 13.709/2018||Garantia da privacidade e seguranca dos dados pessoais

Dados (LGPD) processados por sistemas de |A.

leertA:iac'ie Lei n® 13.874/2019 Incenhvo. & modernizacdo e & desburocratizacdo por meio de

Econémica tecnologias.

3. ANALISE PRATICA: APLICABILIDADE E DESAFIOS

A aplicagéo da IA na Administracéo Piblica vai muito além da teoria, com exemplos prdticos |G em uso
ou em fase de implementacdo. Os beneficios potenciais sdo vastos, mas a implementagdo também apresenta
desafios considerdveis.

Aplicacées Prdticas:

* Atendimento ao Cidaddo: Chatbots e assistentes virtuais automatizam o atendimento inicial,
respondendo a perguntas frequentes e direcionando solicitacdes.

* Andlise de Dados e Previsdo: Sistemas de |A podem analisar grandes bases de dados para
identificar fraudes (em beneficios sociais, por exemplo), prever a demanda por servicos piblicos
(salde, educagdo) ou otimizar a alocacdo de recursos.

e Automacgdo de Processos: Algoritmos podem automatizar a triagem de processos
administrativos, a andlise de conformidade de documentos e a concessdo de licengas e alvards,
reduzindo o tempo de espera e o erro humano.

¢ Gerenciamento de Contratos e Licitacdes: Ferramentas de |A auxiliam na andlise de propostas,
na detecgdo de irregularidades e no monitoramento do cumprimento de contratos.

Desafios a Serem Enfrentados: Apesar dos beneficios, a implementacéo de IA no setor piblico exige
cautela. A seguranca juridica pode ser comprometida por vieses algoritmicos, falta de transparéncia e riscos de

seguranca.

Tabela 2: Desafios e Estratégias de Mitigagdo

Desafio H Descricdo H Estratégia de Mitigacdo
O algoritmo reproduz e amplifica||Auditoria  constante dos  algoritmos,
Vieses Algoritmicos |preconceitos presentes nos dados de||diversificagdo dos  dados, equipes
treinamento. multidisciplinares e participagéo social.
. . Dificuldade em compreender como of|lA  explicavel (XAl), documentagdo
Opacidade  (Caixa- : .
Preta) algoritmo chegou a uma determinada ||detalhada dos modelos, uso de modelos

decisdo. transparentes sempre que possivel.

Responsabilidade

Quem é o responsdvel por um erro
cometido pelo algoritmo? O servidor, a
empresa desenvolvedora ou o érgéo
pUblico?

Legislacdo clara, cldusulas contratuais que
definam a responsabilidade e supervisdo
humana em decisdes criticas.

Seguranca de Dados

O uso de dados sensiveis para treinamento
de I|A expde o
cibernéticos.

érgdo a ataques

Implementacdo de rigorosos protocolos de
seguranca da informagdo, criptografia e
conformidade com a LGPD.

37




INFORMEF BEAP - ADMINISTRACAO PUBLICA SETEMBRO/2025 - 12 DECENDIO - N2 1263

4. RECOMENDAGOES PARA GESTORES PUBLICOS

A adogéo da IA na Administragdo Publica deve ser encarada como um projeto estratégico, e ndo apenas
tecnolégico. Para garantir que a IA sirva ao inferesse publico e fortalega o principio da eficiéncia, os gestores

devem seguir uma série de recomendagdes:

1. Estabelecer um Marco Regulatério Interno: O érgéo deve criar diretrizes claras sobre o uso de
IA, definindo principios éticos, limites de atuacdo dos algoritmos e responsabilidades. Essa politica
deve ser transparente e de facil acesso.

2. Comegar com Projetos Piloto: Iniciar a implementagGo com projetos de menor escala e menor
risco (por exemplo, em dreas de atendimento ao cidad&@o ou andélise de dados néo sensiveis) permite
testar a tecnologia, ajustar os processos e treinar as equipes antes de expandir para dreas mais
criticas.

3. Investir em Capacitacdo: A IA néo substitui o servidor publico, mas o auxilia. E fundamental
investir na capacitacdo das equipes, para que compreendam a nova tecnologia e saibam utilizé-la
de forma critica, analisando os resultados e identificando possiveis falhas.

4. Garantir a SupervisGo Humana: A decisdo final em questdes que afetam a vida do cidaddo
(como a concesséo de um beneficio ou a aplicagdo de uma sangdo) deve ser sempre de
responsabilidade de um ser humano. O algoritmo pode ser uma ferramenta de apoio, mas a
supervisGo humana ¢ essencial para garantir a justica e a legalidade do ato.

5. Promover a Colaboragéo: A Administragéo Pdblica deve atuar em conjunto com a academia,
a sociedade civil e a iniciativa privada para desenvolver e auditar os sistemas de IA, garantindo que

os algoritmos sejam justos, transparentes e alinhados aos valores sociais.

Esquema 1: Ciclo de Implementagéo Segura de IA (Diagrama com as etapas: 1. Planejamento e
Governanga; 2. Andlise de Risco e Etica; 3. Desenvolvimento e Teste; 4. Implementagdo e Capacitagéo;
5. Monitoramento e Auditoria Continua).

5. CONCLUSAO

A Inteligéncia Artificial representa um novo paradigma para a Administracdo Piblica, com o potencial
de revolucionar a forma como o Estado se relaciona com a sociedade.

O uso estratégico da IA é fundamental para que o principio da eficiéncia seja efetivamente cumprido,
resultando em servicos mais dgeis, precisos e justos.

Ao analisar as aplicagdes prdticas, reforca que a tecnologia é uma aliada poderosa, mas que a sua
adogdo deve ser acompanhada de cautela, transparéncia e um sélido alicerce ético e juridico.

A segurancga juridica, a aplicabilidade prética e a responsabilidade na gestdo dos recursos e dados
pUblicos séo os pilares para que a IA seja uma forca de transformagéo positiva. Para isso, o gestor pUblico deve
estar atualizado e bem informado, buscando fontes confidveis de conhecimento e andlise.

Este parecer estd em conformidade com a legislagdo vigente e atualizada até a presente data, salvo

melhor juizo.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial
Gerando valor com informacéo e conformidade

BOCO9953---WIN/INTER
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SINTESE BEAP - GOVERNANGCA E TRANSPARENCIA - PADRAO ESSENCIAL PARA A GESTAO DA
ADMINISTRACAO PUBLICA

1. INTRODUCAO

A transparéncia, enquanto principio basilar da Administrag@o Piblica, assume papel de inquestiondvel
relevéncia na consolidagéo da democracia e na promogdo da eficiéncia e da integridade na gestdo dos recursos
publicos.

Mais do que um mero atributo, o dever de transparéncia configura uma obrigacdo legal e moral do
gestor pUblico, que deve atuar de forma a garantir o acesso & informacgdo e a visibilidade de seus atos.

A sociedade, como titular do poder e pagadora de tributos, possui o direito fundamental de fiscalizar a
atuacdo de seus representantes e de compreender a aplicagdo dos recursos publicos.

Este parecer técnico, em conformidade com a estrutura didética e a abordagem prdtica do Boletim
Técnico de Administracdo Publica (BEAP), tem por objetivo aprofundar a andlise sobre o dever de transparéncia
na Administracéo Péblica Federal, Estadual e Municipal, fundamentado na legislacdo vigente, doutrina,
jurisprudéncia e nas melhores préticas de governanca. Busca-se, assim, fornecer um guia seguro e aplicével
para gestores publicos, orientando-os na correta observancia deste principio.

A transparéncia transcende a simples divulgacdo de dados e informacgées; ela exige uma cultura
institucional que priorize a prestacdo de contas, a participagéo social e o combate efetivo & corrupgéo. Em um
cendrio de crescente demanda por responsabilidade e ética na gestdo, o conhecimento e a aplicacdo correta
dos mecanismos de transparéncia s@o essenciais para a seguranga juridica e a legitimidade dos atos
administrativos.

2. BASE NORMATIVA

O dever de transparéncia encontra-se solidamente alicercado na ordem juridica brasileira. Diversos
diplomas legais estabelecem os pardmetros e as obrigacdes que a Administracdo Piblica deve seguir.

2.1. A Constituicdo Federal de 1988 (CF/88)

A transparéncia é expressamente elevada ao patamar de principio fundamental da Administracdo
Pdblica, conforme o artigo 37, caput, da CF/88.

Art. 37. A administracdo publica direta e indireta de qualquer dos Poderes da Unido, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios obedecerd aos principios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiéncia e, também, ao seguinte: ...

O principio da publicidade, previsto no artigo supracitado, é o pilar da transparéncia. No entanto, a
publicidade moderna, imposta pela realidade social e tecnolégica, vai além da simples divulgacdo no Diério
Oficial. Ela implica a facilitagdo do acesso & informagao de forma proativa e em linguagem acessivel, por meio
de canais digitais e fisicos.

2.2. A Lei de Acesso a Informacéo (LAI) - Lei n® 12.527/2011

A LAl é o principal instrumento normativo que detalha o dever de transparéncia, regulamentando o
direito constitucional de acesso & informacéo. Ela estabelece procedimentos e prazos para o acesso, garantindo
que o cidadéo possa obter dados e documentos pUblicos de forma simples e rdpida.

Art. 3° Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar o direito fundamental de
acesso & informacdo e devem ser executados em conformidade com os principios bdsicos da
administragéo pUblica e com as seguintes diretrizes: | - observancia da publicidade como preceito geral
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e do sigilo como excecdo; Il - divulgacdo de informagdes de interesse piblico, independentemente de
solicitagdes; lll - utilizagéo de meios de comunicagdo viabilizados pela tecnologia da informacéo; IV -

fomento ao desenvolvimento da cultura de transparéncia na administracdo publica; V - desenvolvimento
do controle social da administracdo publica.

A LAl diferencia a transparéncia em duas modalidades: a transparéncia ativa (divulgagdo espontdnea
de dados de interesse coletivo) e a transparéncia passiva (divulgacdo mediante solicitagé@o do interessado). Essa
distingdo é crucial para uma gestéo eficaz da informagéo.

2.3. A Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) - Lei Complementar n® 101/2000

A LRF impés rigorosos mecanismos de transparéncia fiscal, exigindo a ampla divulgagao de informacgdes
sobre a execucdo orgcamentdria e financeira dos entes federados.

Art. 48. Sdo instrumentos de transparéncia da gestéo fiscal, aos quais serd dada ampla
divulgacdo, inclusive em meios eletrénicos de acesso publico: os planos, orcamentos, diretrizes
orcamentdrias, balancos, relatérios de execugé@o orcamentdria, relatérios de gestéo fiscal e as prestagdes
de contas.

A LRF reforcou a necessidade de transparéncia nos gastos e na gestdo do patriménio publico, atrelando-
a a responsabilidade do gestor e & sangdo em caso de descumprimento.

2.4. Leis sobre Licitagdes e Contratos (Lei n® 14.133/2021)

A Lei de Licitagdes e Contratos Administrativos (Lei n2 14.133/2021) dedicou um capitulo inteiro &

publicidade, estabelecendo a obrigatoriedade de divulgagéo de todos os atos e fases do processo licitatério em

portal nacional de contratagdes publicas, garantindo a rastreabilidade e a fiscalizagéo social.

Art. 12. As contratacdes puUblicas deverdo submeter-se a um processo de gestéo estratégica,
visando a obtencdo do melhor resultado para a administracéo e a sociedade, por meio da observancia
dos principios de ... publicidade, transparéncia...

3. ANALISE PRATICA E GOVERNANGCA

A efetivacdo da transparéncia exige mais do que a simples observéncia de textos legais. Requer uma
abordagem sistémica de governanca e a adocéo de boas praticas administrativas.

3.1. Tipos de Transparéncia na Gestdo Publica

Para uma compreenséo clara, é fundamental distinguir os tipos de transparéncia:

|Caracfer|’sﬁca H

Transparéncia Ativa

H Transparéncia Passiva

Definicdo Divulgagéo espontdnea de dados de inferesse |[Resposta a uma solicitacdo de informagéo
¢ publico pela prépria Administragéo. do cidadédo.
Base Legal  ||Art. 32, Il da LAI; Art. 48 da LRF. |Art. 52 da LA |
Publicacdo de relatérios orcamentdrios; relagéo |[Resposta a um pedido especifico sobre um
Exemplos de contratos; dados de licitagdes em tempo real; [|processo administrativo ou um dado néo
informacdes sobre servidores. disponivel nos portais.
Obiefivo Fomentar o controle social; facilitar o acesso a||Assegurar o direito individual de acesso &
| informagdo; fortalecer a democracia. informagéo.
Portais de Transparéncia; sites institucionais; ||Servico de Informacdo ao Cidadédo (SIC)
Ferramentas . .. , . .
boletins eletrénicos. fisico e eletrénico.
. Proativa e fundamental para a construcdo de uma|Reativa e essencial para garantir @
Relevancia . . -
cultura de abertura. liberdade de informacéo.
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3.2. Desafios e Boas Praticas

Apesar da legislacdo robusta, a aplicacdo da transparéncia enfrenta desafios, como a falta de recursos,
a cultura de sigilo e a complexidade dos dados. A superacdo desses obstdculos requer a adogcdo de boas
prdticas:

* Linguagem Simples e Acessivel: Informacdes complexas devem ser traduzidas para um formato
compreensivel ao pUblico em geral.

* Portais de Transparéncia Amigaveis: A arquitetura da informagéo deve ser intuitiva, permitindo
gue o cidadéo encontre o que procura sem dificuldades.

* Dados Abertos (Open Data): A disponibilizacdo de dados em formato aberto, que podem ser
reutilizados e analisados, potencializa a fiscalizacdo e a criag@o de novas solugdes.

¢ Canais de Didlogo: A transparéncia deve ser complementada por canais de participagéo social,
como audiéncias publicas, para que a sociedade possa influenciar e dialogar com a gestao.

A transparéncia, além de ser um dever, é um poderoso instrumento de governanca.
4. CONCLUSAO E RECOMENDACOES

O dever de transparéncia é uma pedra angular da Administracdo Plblica moderna. Sua correta
aplicacéo, pautada na legislacdo vigente e nas boas praticas de governanca, é essencial para o fortalecimento
da democracia, o combate & corrupcdo e a melhoria da prestacdo de servicos. Estudos reforcam a importéncia
de um olhar técnico e aplicado sobre o tema, oferecendo um guia seguro para a atuagéo dos gestores.

Nesse contexto, recomenda-se que os gestores publicos:

* Capacitem equipes para a correta aplicagdo da LAl e dos demais normativos;

* Invistam em tecnologia para criar portais de transparéncia robustos e intuitivos;

* Promovam uma cultura organizacional de abertura e accountability;

* Simplifiquem a linguagem e a forma de apresentacdo dos dados para o cidadéo;
¢ Utilizem os canais de participacéo social para aprimorar a gestdo.

A transparéncia, quando bem executada, gera confianca, otimiza o uso dos recursos e fortalece o elo
entre o Estado e a sociedade. A compreensé@o do tema, com base em estudos técnicos e sérios, é fundamental
para o sucesso da gestdo publica. O BEAP, com sua abordagem detalhada e atualizada, serve como uma fonte
de consulta indispensdvel para profissionais da drea.

Este parecer estd em conformidade com a legislagdo vigente e atualizada até a presente data, salvo
melhor juizo.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributdria, Trabalhista e Empresarial
Gerando valor com informacéo e conformidade

BOCO9954---WIN/INTER

“O que nos parece uma provacao
amarga pode ser uma béngdo

disfarcada.”
Oscar Wilde
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